
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTIAGO

Rua Bento Gonçalves, 1642 - CEP 97700-355 – Santiago/RS
Site: https://www.santiago.rs.leg.br

Prestação de Serviços de limpeza
Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e conservação na Câmara de Vereadores de Santiago.
ENDEREÇO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: Conforme termo de referência
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31/12/2026 prorrogável até 60 (sessenta) meses
HORÁRIO PARA EXECUÇÃO: Durante o horário de funcionamento.

Detalhamento  dos  Servi ç os:  Custo  relativo  a  01  (um)  empregado,  com  jornada  de  20  horas 
semanais  ou  100h  mensais,  de  Segunda  a  Sexta   (Conven ç ã o  Coletiva  do  SINDASSEIO-RS 
(RS000041/2026, registrada no MTE em 12/01/2026, vigência até 31/12/2026).

Auxiliar de Limpeza - CBO 5143

Salário Normativo CCT - Auxiliar de Limpeza SEEAC/RS 220 Horas         1.765,86 

Cláusula 17ª CCT SEEAC/RS Alínea A INSALUB MÁXIMO 40%

1 - Mão de Obra
1.1a Remuneração - Funcionário Auxiliar Limpeza Unidade Quantidade Custo unitário Total (R$)

1 Salário Efetivo ((Salário ÷ 220hs) x100hs) Mês 1              802,66 
2 Adicional Insalubridade 40% % 40%              321,06 
3 Outras

Total por auxíliar de limpeza      1.123,72 

Total 1.1 - Total das Remunerações (R$/mês) ..............................................................................................................      1.123,72 

1.2 Grupo A - Obrigações Sociais Memória Quantidade Custo unitário Total (R$)
1 INSS (art. 22, inc. I, Lei nº 8.212/91) % x TOTAL 1.1 20,000%              224,74 
2 FGTS (art. 15, Lei nº 8.036/90) % x TOTAL 1.1 8,000%                 89,90 
3 SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90) % x TOTAL 1.1 1,500%                 16,86 
4 SENAI ou SENAC (Decreto-Lei nº 2.318/86) % x TOTAL 1.1 1,000%                 11,24 
5 INCRA (art. 15I, Lei Complementar nº 011/71) % x TOTAL 1.1 0,200%                   2,25 
6 Salário Educação (art. , inc. I, Decreto nº 87.043/82) % x TOTAL 1.1 2,500%                 28,09 
7 SAT 1%, 2% e 3% (art. 22, inc. II, alíneas "b" e "c", da Lei nº 8.212/91) (1) % x TOTAL 1.1 3,000%                 33,71 
8 SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei nº 8.029/90) % x TOTAL 1.1 0,600%                   6,74 

Total Grupo A - Obrigações Sociais 36,800%              413,53         413,53 
(1) Os percentuais para o SAT podem variar de 0,50% a 6,00% em função do Fator de Acidente Previdenciário (FAP), Decreto nº 6.957/2009

1.3 Grupo B -13º e adicional de férias, custo de reposição do profissional ausent Memória Quantidade Custo unitário Total (R$)
1 13º Salário % x TOTAL 1.1 8,333%                 93,64 
2 Adicional  férias (1/3) % x TOTAL 1.1 2,778%                 31,22 
3 Substituição durante férias % x TOTAL 1.1 8,333%                 93,64 
4 Substituição durante ausência por doença % x TOTAL 1.1 1,389%                 15,61 
5 Substituição durante ausências legais % x TOTAL 1.1 0,278%                   3,12 
6 Substituição durante ausência por acidente de trabalho % x TOTAL 1.1 0,065%                   0,73 
7 Férias sobre Licença Maternidade % x TOTAL 1.1 0,000%                       -  
8 Licença Paternidade % x TOTAL 1.1 0,000%                       -  

Total Grupo B 21,176%              237,96         237,96 

1.4 Grupo C - Indenizações Memória Quantidade Custo unitário Total (R$)
1 Aviso Prévio Indenizado % x TOTAL 1.1 0,417%                   4,69 
2 Aviso Prévio Trabalhado % x TOTAL 1.1 0,194%                   2,18 
3 Incidencia do FGTS sobre o aviso prévio Indenizado % x TOTAL 1.1 0,033%                   0,37 
4 Incidencia do grupo A  sobre o aviso prévio Trabalhado 0,071%                   0,80 
5 Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado % x TOTAL 1.1 3,200%                 35,96 

Total Grupo C - Indenizações 3,915%                 44,00           44,00 

1.5 Grupo D - Incidência cumulativa Memória Quantidade Custo unitário Total (R$)
1 Reincidência do Grupo A sobre Grupo B 7,793%                 87,57 

Total Grupo C - Indenizações 7,793%                 87,57           87,57 



1.6 Demais custos relativos à Norma Coletiva Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

1 Auxílio Alimentação - Cláusula 19ª CCT SEEAC-RS Vale 11               27,15              298,65 
Desconto Legal s/Auxílio Alimentação. % -19,00%             298,65 -              56,74 

Soma         241,91 

2 Vale-Transporte - Cláusula 21ª CCT SEEAC-RS Vale 42                 4,00              168,00 
Desconto Legal s/Vale Transporte % -6,00%             168,00 -              10,08 

Soma         157,92 

Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) ...................................................................................................................     2.306,61 

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual
2.1 Uniformes e EPI's Unidade Quant. Anual Custo unitário Subtotal Total (R$)
1 Botina de segurança Par 1               72,00                 72,00 
2 Luva látex natural Par 24               15,00              360,00 
3 Óculos  de seguranca Unidade 1                 8,00                   8,00 
4 Avental PVC preto/branco Unidade 1               25,00                 25,00 
5 Máscara descartável Unidade 60                 3,00              180,00 

Soma custo anual              645,00 
5 Custo mensal Uniformes e EPI's Mês 12             645,00                 53,75 

6 Total mensal do Efetivo Pessoa 1               53,75                 53,75           53,75 

Custo Efetivo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) .......................................................................................................     2.360,36 

3. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI
3.1 Discriminação Memória Quantidade Custo unitário Total (R$)

1 Administração Central % x Custo Efetivo Mensal 4,000%                 94,41 
2 Seguros/Riscos/Garantias % x Custo Efetivo Mensal 1,000%                 23,60 
3 Lucro % x Custo Efetivo Mensal 10,000%              236,04 
4 Reserva Legal 10% (Art. 28, Inc. I Lei 5.764/71) % x Valor Lucro 0,000%                       -  
5 FATES  5% (Art. 28, Inc. I Lei 5.764/71) % x Valor Lucro 0,000%                       -  

Soma         354,05 

Custo Mensal com BDI (R$/mês) ..................................................................................................................................     2.714,41 

4. Tributos
4.1 Discriminação Memória Quantidade Custo unitário Total (R$)
1 PIS ((Custo c/BDI ÷ (1-(12,25%)) x 1,65%) 0,65%                 18,90 
2 COFINS ((Custo c/BDI ÷ (1-(12,25%)) x 7,60%) 3,00%                 87,23 
3 ISSQN ((Custo c/BDI ÷ (1-(12,25%)) x 3,00%) 3,00%                 87,23 
4 SIMPLES NACIONAL ((Custo c/BDI ÷ (1-(%Simples)) x %Simples) 0,00%                       -  

Total de Tributos 6,65%              193,36         193,36 

CUSTO MENSAL TOTAL (R$/mês) ..............................................................................................................................................      2.907,77 

Santiago/RS, 27 de janeiro de  2026

VERIDIANE APARECIDA MICHELIN SERAFINI - Contadora ÉLDRIO GIOVANI MACHADO FLORES
Câmara Municipal de Vereadores de Santiago Presidente da Câmara de Vereadores de Santiago

Home
Informar o % de Administração Central estimado. Limitado a 4%.


Home
Informar o % de Seguros, Riscos e Garantia estimado. Limitado a 1%.


Home
Informar o % de Lucro estimado. Limitado a 10%.

Home
Em caso de licitante Cooperativa, informar os 10% destinados à Reserva Legal.

Home
Em caso de licitante Cooperativa, informar os 5% destinados ao FATES - Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social.

Home
Informar o valor estimado de PIS. 
1. Adotar 0,65% PIS quando o valor anual estimado do contrato for inferior ao limite para tributação pelo regime de incidência não-cumulativa (lucro presumido);
2. Adotar 1,65% PIS quando o valor anual estimado do contrato for superior ao limite para tributação pelo regime de incidência não-cumulativa (lucro real);

Home
Informar o valor estimado de COFINS. 
1. Adotar 3% COFINS quando o valor anual estimado do contrato for inferior ao limite para tributação pelo regime de incidência não-cumulativa (lucro presumido);
2. Adotar 7,6% COFINS quando o valor anual estimado do contrato for superior ao limite para tributação pelo regime de incidência não-cumulativa (lucro real);

Home
Informar o percentual de 3% de ISS relativo ao serviço a ser prestado no município, conforme prevê o Código Tributário Municipal de Santiago/RS.

Home
Em caso de licitante optante pelo Simples Nacional, informar a alíquota efetiva pago calculada a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas do Anexos I a V da Lei Complementar n° 123/2006. A licitante deverá apresentar a PGDAS-D para comprovação do percentual informado.
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